
PREFEITURA DA EST ÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÍTNA
Estado de São Paulo

Ibiúna, 04 de maio d&

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI N° 004/2020

SENHOR PRESIDENTE:

T:S:J.!10à. honra de subme t e.r à .elevada. con s ide ra ç ào de V(J....::S6
Excelência Pzoj e to de Lei que "DISPÕE SOBRE l1EDID.Z\S DE ORDE!'-l
FINANCEIRA PARA MITIGAR A FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS EM FACE DA
SITtl.r..ÇÃO DE EMERGÊNCIA E ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENES
DO NO'JO CORONAVÍRUS, COVID-19, NO ÂMBITO DO t1UNICÍPIO DA ESTÃNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA.-

A principio são necessârlas algumas consijerações:

Con s i de ra ndo que ê. ONS declarou :::. pandemi a do nt)'.-(
co r onav i r ue ;

Cún"i-:Jeranclo 03 t e rmc s da Le ; Fedsral 13.97°/2020 '3')))r.,.
medidas de e~frentamento da emergência de saude p6blica de
.i mpor t.ánc i a internacional d8corrente do surto d'? co r onav i r us ,

Co n si.de r a ndo os tgr:n03 do Decreto 2~;tCtd'Ja.2. E4. e~~~" (-;'3 ~ 3
'"18 ria r çc- d8 2020 ::ÍI:;bre I.. ado ç áo de me(t':" ]2.3 ~.=?mp,:r3r':"C'1..3 .::.
emerÇJencia.is r:le prevenção :kJ contágio pelo co rcn xv i rus ,

Considerando as orienteçõ8S e diretrizes
spidemia do coronavirus pelas Autoridades de Sa6de;

frente Co

ço~sidera~d0 ) Decreto ,je Cdlamidad~ dd Uni&~;

<:: Paulo;

Con s i.cle r andc o Dec r e t c t-'lunicir:.al que recru Larnent s r.l.

matéria.;

Pode r S;";7.cULiv(1 municipal e:1tE::1de in6z\)rá:."~l .::.
ê:.pro·..;açt:,o de normas = spe c i r r c es de finanças públicas, C(J!n eie:'t :.:::
>sxc'?pcic\nais, de fo r ma a dotar c t'1unicípio de r e cur so s f i.nane e i r )_s
.su f i c i e rrt e s p2. 1: 2. fazer f r e nt e , de f o rrr.a r ápi.d« e efil:':a:, d_:',

necessidad'Scs u r qe nt e s dô ~I.)pula,; ..§.o E:Xl um c')ntextc de r:::d1.iç~.C} das
~xp6ctati~as de arrecadaçâo.

O

infeeç:ão
irnr act.c.s
um todo.

Comi) SE: ::;abe I a- paridam i a internacionõl cc as ionede pela
humane pe:'o cor onav i rus SJl.RS-CoV-2 (\~úvid-19) ap~,.:3,;>r>t,.'
"'1~ t i =>.-,-="c-cr>rl"<t1 o:> ••. ·.:>l··:lo. r"'~,i: _....:.o. af e tarn ;::> sxr- -\[lÍlTn" "I ,,',

"1 • AVE:::~:~~~O~~AN:EL~:~L1~EI~~':A:~::O.:1~~p~81:0~O~"'-'-._.,. '
'-'-" t -' --: j JroGipal stância

Tl'ris~ic 'I na
Recc.t'·Jo l'jJ' ()~~~0~~



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

A cada dia são revisadas negativamente as projeçc9~
(Jr1.Cl.a~~3e de mercado para o crescimento da economia nacional em
2020, ~avendo fortes motivos para já se vi s Lumbr a r a possibilidade
de queda ex~ressiva (jo ~,rodut(1 interno brtlto nacional neste ano.

!4.1émdisso,
exige rápida respo s t.a
local.

à rápida di ssemi na ç âo dCI vi rus
dos líderes em cenário gl,:.bal,

ylobô~rn~r.te
nac i.ona I e

Nã,) há margem para erros nem tempo para ne s i t a ção .. 7:>..

popu La ção da E::.tância T'uri s ti ca de Ibiúna espera ações dO:)3 Se".'::i
Ç1C/vernantes pa r a m.iti qaç ão dos Lrnpe c to s neçrativ,:lS sob r e a vida :1e
cada familia e para manutenção da integridade do tecido social.

Neste contexto, vem sendo adotado na Estância Turisticd
de Ibiúna ampl o leque de medidas para des ace Ler e r a tax,~ d8
contaminac:ão e evitar o colapso do sistema de saúde. Por O'Jtr0
Lado , sabe-se que essas ações implicarã.o inevitavelmente forte
desa.celeração t ambém das atividades &conômicds, uma. vez qUE::
envo Lvem reduzir interações sociais, manter t raba Lhacío re s err. Cê.:-:-a

e fechar Lemporari~mente estabelecimento$ comerciais.

Se, por um lado, sao medidas necessárias para proteger ..=:.

s aúde e a vida. das pe s s oe s , por outro lado, s ão med:'das com fc r t=:s
rgpercuss(les sob r e o nível de renda., bem-estar, emprego, pr,:.-:lu,;,::;")
8 drrecêtdaçâo,

o desafio para. as aut ori dade s qove r narnent e i s em túdo :>
mundo, além das evidentes que s t õe s de saúde púb Li c'a , res í de SI"f1.

ajudar empresas e pessoas d ment.e r a esperança. É preciso e s ta r ac
lado da população, sobretudo dos mais vulneráveis ã ,jesdceleraçAo
di) crescimento ecorióm i co, permitindo a travessia do momen t o :11a i.:;
critico e garantindo que não se destrua a condiç&o para a retomada
da ativida.de econômica quando ü problema sanitário tiver sido
superado.

Não há, como reconhecido pglo pr~prio G,vero0 Federal na
Nensagem Pr e s i.cienc i a L n ? 93, como ev i tar o choque r ace.s s i vo L·:'
curto p r az o , que ,deve afetar a. .mai.c.r í.e dos países do mun-Ic.
inclusive c Brasil, Devendo ser considerado 0:":5 impactos que serão
sentidos na econ orrri.a do município.

Extrai-se, por t.e nt o, qU9: a erne r qé nc i a do surto do Cov ici-
1Sl corno calamidôde púb l i ca ÇJerará 8!eitüs na e coriom i a muni c ipa í •

com arr'3!ec=-:ne:lto dê', trajetória. .:le c r e sc ime nt c ,:ta. ,-::..rrE:cC..':L'1.Çf~\!J ·,~i_:~

'linha se con s t.r ui.ndo e e')DSeC!Ue:-lt.e d i rni nu i ç âo :3iqnificat.r~Vê', :ta
capaciddde de financiamento ias ações públicas de saúde jus ~~
rio momento de maior nec6:3sida.de.

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Por todo expostcl visa o presente projeto, permiti·
excepci)nalmgnte a transposição de recursos dg fundos criados pl)r
leis municipais arrecadados em 2020 e e~ anos anteriores d~ forma
vinculada para o Tesouro Municipal, conferind!) com iSSG mai0r
flexibilidade ao emprego do recurso públi co arrecadado.

aplicação
aplicaçãcJ
municipal,
dos f undos

Não implica esta medida em
dos recursos transferidos,
continuará a obedece r aCJ3

afastadas apenas ã~ condições
municipais de origem.

qualquer liberalidade na
ria medida em que SUc1

ditames do orçame~t,)
e re<Iuisit.os especificos

PO:L fim, propõe=se amp.Lia ção das destinações pos s i ve i s
para os recursos e r r ece daclos , a fim de conferir mai or
r ac iona Li de de de seu emprego, abr i ndo espaço .. G 'I'e s c-u ro t-'Iunicir e l
para 1) f í nanc i ament;o de despe;:.:as Ul.'çlentes E:: e::;senCial:3 C(':T1 .:.

comba te dOS efei t os da pandemia ;-;,:·brea pc.pu l aç ão ibiunense.

São essas, Senl10r Presidente, as razões em ,~ueme leva~ a
propor I) pr e sent e Projeto de Lei, para que seja subrne t ido á
ap r e c iaç âo dos Nobres vereadores dessa Câmara i'1unicipal, em reqi:-ne
d2 urqêric i e , :10.3 t e rrnos previstos nCJ § 10 de, art. 45 :ia. Ls i
Orgânica dei Municipi(l.

Sem
oportunidade,
consideração.

mais pera o momento
meus protestos de

renovo a
elevada

Vossa Excelência, na
estima e di sti nt.e

JO~ÀO-...--.....,U.~~~-:-NE-TcSECRETARIAADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.o 1rf5/~?~-
Recebido e~ .5...~...~lO

Atenciosamente,

AO
EXMO SR
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DD PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA

PrazoVenc.

Recebido por._._

TURÍSTICA DE IBIÚNA.

.......•.......•._ ...__ .-.

AVENIDA CAPITAo MANOEL DE OLtVEIRA CARVALHO. 51 CEP 18150.000



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

f,06Jl~~
PROJETO DE LEI N° ;;;t{;2020.
DE 04 DE MAIO DE 2020.

"Dispõe sobr-e medidas de ordem t inance í re para mitiqai
a frustração de receitas em face da situação de
emergência e estado de calamidade pública decorrentes
do novo co r onav i r us , COVID-19, no âmbito do t1unicípio
da Estância Turística de Ibiúna, e dá outras
pr ov idênc í.as . "

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO,
E.stância 'I'uri.st i.ce de Ibiúna,
que lhe sJo conferidas por Lei,

PreÍeito !"lunicipa:" '":ia
usarido das atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municir,al da. E.stâ.ncia Tu r istica
de Ibiúna ap rova 9, ele sanciona e pr omu lqa a .':;es.PJ:"r:te
Lei:

Art. l° - Fica autorizada a transferência à Conta Única
do Tesouro Hun ic í pel do superávit f inance i rc apurado no
encerramento do exercício financeiro de 2019 e das receitas totais
arrecadadas no exercício de 2020 para os seguintes fundos públicos
municipais:

I - Fundo l1unicipal de Desenvolvimento Ru!:al;

11 - Fundo MunicipaI do Heio .z>'mbiente;

111 - Fundo Municipal de Cultura;

IV - Fundo Municipal de Esportes e Lazer;

v - Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência;

VI - Fundo Municipal de Direitos do I~~so;

VII - Fundo Municipal de Habitação;

VIII
JI.dolescente;

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

IX- - Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos;

§ 1° A u t i Lização da prerrogativa de qU8 trat.a o
capu t deste a rt iqo se da r á por exclusivo cri t é ri,:,do Che~JO
Pode!: Executivo, de maneird ir!:evogável, surtindo efeitos a .
da pub l í ce çê c- de decreto regulamentador.

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, 61 CEP 18160-000



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

r

§ 2° - A definição dos valores
levará em consideração a existência de
orçamentários assumidos pelos respectivos
notas de empenho devidamente comp rcvada s .

a serem
prévios
fundos,

transferido'
compromi sso:

na forrna de

§ 3° A transferência á Conta Única do Tesouro
Municipal tornará o recurso de livre aplicação, dispensada para
sempre quanto aos recursos transferidos qualquer vinculação ou
providência prevista em legislação municipal relativamente RO

Fundo de origem.

§4° - Os recursos do Fundo Municipal do
Municipal da Criança e do Adolescente só poderão ser
houver programação de restituição integral,
atualizados, em prazo previamente estabelecido.

Idoso e Funde,
utilizados cõe
dos valores

§ 5° - A utilização dos recursos transferidos no ano :le
2020 poderá, se necessário, ser precedida da abertura de crédito
adicional, nos terrno s da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 2° - A execuçã.o da presente lei será suportada por
verbas próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas,
se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e vigorará enquanto perdurarem a eme rqêrrc i a e
calamidade p6blica decorrentes do navirus.

GABINETE DO PREFEITO
IBIÚNA, AOS 04 DE MAIO DE 2020.

TURISTICA DE

JOA NETO
Municipal

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO. 51 CEP 1.8150.000
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